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1. OBJETIVO 

A finalidade da Política de Relacionamento com Fornecedores e Prestadores de Serviços da Unimed 

Londrina é aprimorar a gestão da cadeia de suprimentos, baseando sua relação na transparência, qualidade                       

e eficiência junto aos seus parceiros comerciais, com o intuito de alcançar resultados que garantam de forma 

eficaz e sustentável o crescimento do seu negócio e dos seus fornecedores. 

Para isto, a regulação do relacionamento entre a Unimed Londrina e seus fornecedores e prestadores de 

serviços estabelece fronteiras de colaboração, propiciando um modelo de geração de valor para ambas as 

partes. 

 
2. ABRANGÊNCIA 

Gerências, Superintendências, Diretores, Conselheiros, Colaboradores responsáveis pelo processo, 

Fornecedores e Prestadores de Serviços. 

 
3. DIRETRIZES ORGANIZACIONAIS DOS SUPRIMENTOS 

As diretrizes organizacionais da Área de Suprimentos estão em consonância com a Identidade                        

Organizacional da Unimed Londrina e o Planejamento Estratégico, colaborando para o alcance dos 

resultados. 

A Área de Suprimentos faz parte da Gerência de Apoio Administrativo, subordinada à Superintendência 

Administrativa e Financeira, que se reporta à Diretoria Administrativo-Financeira da Unimed Londrina. 

 
4. RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS 

A interação e a comunicação entre as partes devem ser transparentes, com informações confiáveis e justas, 

objetivando uma negociação sadia para ambos. Essas são as premissas que buscam nortear a atuação da 

Área de Suprimentos, visando: 

a) Estabelecer parcerias duráveis e reciprocamente benéficas, com empresas qualificadas, possibilitando 

uma cadeia de fornecimento eficiente e sustentável; 

b) Obter parcerias que garantam qualidade e a origem lícita dos produtos e serviços necessários para a 

Cooperativa; 

c) Qualificar o fornecedor através do seu desempenho; 

d) Identificar e desenvolver novos fornecedores, diversificando as fontes de fornecimento; 

e) Fomentar uma concorrência sadia, examinando condições comerciais adequadas baseadas em 

parâmetros atuais de mercado. 

 
5. CÓDIGO DE CONDUTA 

A Área de Suprimentos, buscando um relacionamento ético e responsável, norteia suas atividades baseando- 

se no Código de Conduta da Unimed Londrina (disponível em https://www.unimedlondrina.com.br/quem- 

somos/codigo-de-conduta-e-canal-de-relatos). 

http://www.unimedlondrina.com.br/quem-
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6. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS 

A Unimed Londrina, em seus processos, adquire produtos e serviços dos seguintes grupos e segmentos: 
 
 

Grupo Segmento 

 CONSUMO, COFFEE BREAK, 
LANCHE E AFINS 

ALIMENTAÇÃO REFEIÇÃO 

 RESTAURANTE/BUFFET 

 VALE-REFEIÇÃO 

 COMPUTAÇÃO GRÁFICA 

 COMUNICAÇÃO VISUAL 

ARQUITETURA HOSPITALAR 

 INTERIOR 

 PAISAGISMO 

ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 
COMPRA E VENDA 

LOCAÇÃO 

 
CONFECÇÃO 

ARTIGOS PARA CAMA, MESA 
E BANHO 

 UNIFORME 

CONSTRUTORA EDIFICAÇÃO 

 AMBIENTAL 

 CIVIL 

ENGENHARIA ELÉTRICA 

 HIDRÁULICA 

 SANEAMENTO 

ESCRITÓRIO 
MÓVEIS 

PAPELARIA E LIVRARIA 

 ATIVIDADE ARTÍSTICA, 

  ESPETÁCULO  
 DECORAÇÃO 

EVENTO 
 

 

FOTOGRAFIA 

 MÓVEIS 

 SALÃO PARA EVENTO 

GUARDA DE DOCUMENTOS 
DIGITAL 

FÍSICA 

 CONTROLE DE PRAGAS 

 LAVANDERIA 

HIGIENE E LIMPEZA MATERIAL DE CONSUMO 

 MATERIAL DESCARTÁVEL 

 ZELADORIA 

 EQUIPAMENTO 

 LOCAÇÃO EQUIPAMENTO 

 MANUTENÇÃO EQUIPAMENTO 

HOSPITALAR MATERIAL DESCÁRTAVEL 

 MEDICAMENTO 

 ÓRTESE E PRÓTESE 

 VACINA 

HOTELARIA E TURISMO 
AGÊNCIA DE TURISMO 

HOTELARIA 

 AÉREO 

LOGÍSTICA ENTREGA E TRANSPORTE 

 RODOVIÁRIO 

 EDIFICAÇÃO 

MANUTENÇÃO PREDIAL ELÉTRICA 

 HIDRÁULICA 
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MARKETING E 
COMUNICAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 

SEGURANÇA 

 
 
 

 
SEGUROS 

JARDINAGEM 
 

 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 

PINTURA 

ASSESSORIA DE IMPRENSA 

BRINDE 

CLIPPING 

COMUNICAÇÃO VISUAL 

CRIAÇÃO 

EDITORA 

IMPRESSÃO DIGITAL 

MARKETING DIRETO / 
  MAILING  

PESQUISA 

PRODUÇÃO 

VEICULAÇÃO 

ALARME MONITORADO 

TRANSPORTE DE VALORES 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 

DADOS 

PREDIAL 

VEÍCULO 

VIDA 

 
 

 
 

 
 
 

 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

 
 
 
 
 

TELECOMUNICAÇÃO 

 

 
TREINAMENTO E 

CONSULTORIA EM 
INFRAESTRUTURA 

 
 

CONSULTORIA EM 
  SEGURANÇA  

FÁBRICA DE SOFTWARE 

HARDWARE 

INTERNET FIXA 

INTERNET MÓVEL 

OUTSOURCING DE 
IMPRESSÃO 

TELEFONIA FIXA 

TELEFONIA MÓVEL 

TELEVISÃO POR ASSINATURA 

COACHING 
CURSOS E PROGRAMAS 

DESENVOLVIMENTO    
PALESTRA 

ESTACIONAMENTO 

VEÍCULO 

 

LOCAÇÃO 

MANUTENÇÃO 

COMPRA E VENDA 

 

7. MODALIDADE DE COMPRAS 

As modalidades de compras utilizadas pela Unimed Londrina são: 

 
 

a) Compras por sistema eletrônico 

Aquisições de produtos e/ou serviços realizadas por meio de plataforma eletrônica; 

 
b) Compra Conjunta 

Aquisições de produtos e/ou serviços realizadas através de e-procurement em parceria com o Sistema 

Unimed; 
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c) Compras por Coleta de Preços 

Aquisições de produtos e/ou serviços realizadas através de cotação de preços por meio de fornecedores 

qualificados, sendo característica desta modalidade a baixa complexidade técnica dos produtos e serviços; 

 
d) Pedido de Informação 

Alternativas técnicas solicitadas aos fornecedores para atender necessidades da Cooperativa; 

 
 

e) Pedido de Proposta 

Propostas técnicas/comerciais solicitadas aos fornecedores para produtos e serviços previamente 

definidos pelo solicitante ou obtidos através do Pedido de Informação; 

 
f) Solicitação de Cotação 

Solicitação de proposta comercial para a definição de valor do escopo aprovado no Pedido de Proposta ou 

de produtos/serviços com escopo previamente definido. 

 
8. SUSTENTABILIDADE 

A cooperativa busca integrar toda a cadeia produtiva neste processo, pois acredita que deve trabalhar em 

conjunto com todos os seus públicos, visando o aprimoramento contínuo das ações de Sustentabilidade. 

 
8.1 Fomento da economia regional e micro e pequenas empresas 

Com o intuito de fomentar a economia regional da sua área de atuação, assim como promover medidas de 

prioridade no fornecimento através de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 

Individuais, a Unimed Londrina promove, sempre que possível, a aquisição de produtos com fornecedores e 

prestadores de serviços que se enquadrem nas características citadas e que tenham sua operação nas 

cidades de abrangência da Unimed Londrina. 

 
9. PROGRAMA DE SELEÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE FORNECEDORES 

O Programa de Seleção e Qualificação de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Unimed Londrina 

oferece critérios técnicos e transparentes de validação e qualificação da rede fornecedora, além de permitir a 

gestão efetiva da qualidade da cadeia de fornecimento, buscando requisitos necessários que assegurem 

parcerias alinhadas aos princípios da Unimed Londrina. 

 
9.1 Critérios de Seleção (Cadastro) 

A primeira etapa é referente ao cadastro, onde para tornar-se um fornecedor e prestador de serviços da 

Unimed Londrina o pretendente deverá acessar o Canal de Relacionamento com Fornecedores, por meio do 

site da Unimed Londrina (www.unimedlondrina.com.br), tópico “Torne-se um fornecedor”, e preencher os 

dados cadastrais e disponibilizar os documentos solicitados. 
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A avaliação é realizada pela Área de Suprimentos e a resposta sobre esta etapa é encaminhada em até 2 

dias úteis. Sendo positiva, o fornecedor é selecionado para fazer parte do quadro de fornecedores da 

Cooperativa. Em resposta negativa, será informada a readequação necessária. 

Existindo a necessidade de visita técnica/comercial aos fornecedores e prestadores de serviços, esta entrará 

como critério de seleção. 

A aprovação na fase de Seleção não garante a participação nas cotações da Unimed Londrina. 

 
 

9.2 Documentação padrão 

Para a fase de seleção, os fornecedores e prestadores de serviços deverão disponibilizar para efetivação do 

seu cadastro os documentos-padrão, comum a todos os segmentos: 

 
Pessoa Jurídica 

a) Alvará de Licença de Localização e Funcionamento do Município; 

b) Alvará da Licença Sanitária; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão Negativa de Débitos Tributários e da Dívida Ativa Estadual; 

g) Certidão Negativa de Tributos e Outros Débitos Municipais. 

h) Declaração de ciência do Manual do Fornecedor Unimed Londrina (disponível ao final deste documento). 

 
 

A falta de documentos ou mesmo restrições descritas no mesmo poderá inviabilizar a seleção da empresa 

como fornecedora e prestadora de serviços da Unimed Londrina. 

 
Pessoa Física 

Necessário apenas o preenchimento do cadastro, não sendo necessário anexar cópia de documentos. 

 
 

9.3 Documentação específica por segmento 

 
Visando assegurar a qualidade, procedência e atender as normas regulamentadoras vigentes, alguns 

segmentos com características estratégicas para a Unimed Londrina deverão apresentar documentos 

específicos no momento da solicitação da Área de Suprimentos, conforme lista a seguir: 

 
 

Segmento Documentos Específicos 

 
 

Material Descartável Hospitalar 

> AFE - Autorização de Funcionamento da Empresa emitido pela 

ANVISA; 

> CRF - Certificado de Regularidade Técnica; 

> Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem; 

> Certificado de Boas Práticas de Fabricação (aplicado aos fabricantes). 
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Medicamento Hospitalar e 

Oncológico 

> AFE - Autorização de Funcionamento da Empresa emitido pela 

ANVISA; 

> AE - Autorização Especial (fornecedores de substâncias sujeitas a 

controle especial, portaria 344); 

> CRF - Certificado de Regularidade Técnica. 

 
 

 
Vacina 

> Alvará Licença Sanitária; 

> Autorização de Funcionamento da ANVISA; 

> Carta de recomendação do Fabricante (aplicado a Distribuidoras); 

> Certificado de Boas Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem de 

Medicamentos; 

> Certificado de Boas Práticas de Fabricação (aplicado aos fabricantes). 

 

A falta de documentos ou mesmo restrições descritas no mesmo poderá inviabilizar a Seleção da empresa 

como fornecedora e prestadora de serviços da Unimed Londrina. 

A Unimed Londrina poderá solicitar documentos, além dos listados, sempre que achar necessário. 

 
9.4 Critérios de fornecimento específico por segmento 

Visando assegurar a qualidade, o fornecimento dos segmentos relacionados abaixo deverá enquadrar-se nos 

critérios exigidos: 

 
 

Segmento Critérios 

 
Medicamento (Oncológico, 

Hospitalar) 

> Medicamentos devem ter validade maior que 12 meses. 

> Dietas devem ter validade maior que 12 meses. 

> Produtos termolábeis deverão estar acondicionados em recipientes 

térmicos com temperatura entre 2°C e 8°C no ato da entrega. 

Material Hospitalar > Materiais devem ter validade maior que 12 meses. 

 
Vacina 

> Vacinas devem ter validade maior que 12 meses. 

> Deverão estar acondicionadas em recipientes térmicos com 

temperatura entre 2°C e 8°C no ato da entrega. 

 

A aceitação de entregas que não atendam aos critérios citados ficará a cargo da Área de Suprimentos que 

fará a análise e poderá solicitar uma carta de comprometimento, onde deverá constar a possibilidade de 

devolução e reembolso, troca ou crédito, o que melhor atender a necessidade da Cooperativa. 

 
9.5 Classificação de produtos e serviços 

A Qualificação de Fornecedores é submetida de acordo com a criticidade de fornecimento dos produtos e 

serviços adquiridos pela Unimed Londrina, seguindo a classificação a seguir: 



POLÍTICA DE RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES E 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 

 

 Código: POL.APO.007 Versão: 03 Data da criação: 02.03.2018 Data da versão: 19.07.2022 

Elaborado por: APO- Denize Maione 
Grande 

Revisado por: SAF - 
Ricardo C. Pinelli Aprovado por: Comitê Gestor Data da próxima revisão: 19.07.2024 

 

 

Criticidade Definição 

Operacional 
Produtos e serviços que não impactam 

diretamente nas atividades da Cooperativa. 

 

 
Tático 

Produtos e serviços com impacto 

baixo/médio no negócio da Cooperativa e ao 

Cliente, porém de impacto para a Área de 

Suprimentos. 

 
Estratégico 

Produtos e serviços que impactam 

diretamente no negócio da Cooperativa e 

que tenham impacto direto ao cliente. 

 

Os segmentos de produtos e serviços citados abaixo deverão obrigatoriamente passar pelo processo de 

Qualificação de Fornecedores, outros segmentos poderão ser contemplados, se assim a Cooperativa 

entender: 

 

Segmento Criticidade 

Material Hospitalar Estratégico 

Medicamento Hospitalar e Oncológico Estratégico 

 
O grupo classificado como operacional não sofrerá qualificação. A este restringirá apenas o processo de 

Seleção. 

 
9.6 Qualificação de fornecedores e prestadores de serviços 

A Qualificação de Fornecedores é a etapa que propicia o gerenciamento do histórico do fornecedor, onde a 

capacidade de prover produtos e serviços é monitorada e avaliada visando garantir os critérios exigidos pela 

Unimed Londrina. 

 
O monitoramento do fornecedor e sua qualificação acontecem na avaliação de três dimensões: 

a) Avaliação periódica da Área de Suprimentos; 

b) Avaliação da entrega do pedido; 

c) Validação dos documentos cadastrais e regulatórios; 

 
Avaliação Periódica da Área de Suprimentos – Nesta dimensão a Área de Suprimentos, semestralmente, 

analisa condições comerciais, parceria/relacionamento, importância estratégica. 

Além da avaliação periódica, a Área de Suprimentos poderá realizar registros de eventos de não 

conformidades pontuais, tal como falta de entrega do pedido, entre outros. Essa dimensão possui peso 2 na 

Qualificação do Fornecedor. 
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Avaliação da Entrega de Pedido – Análise realizada a cada entrega. São observadas nesta dimensão os 

seguintes pontos: 

a) Dados da nota fiscal; 

b) Descrição e informações sobre o produto (marca, lote, vencimento); 

c) Quantidade; 

d) Integridade do Produto e Embalagem (temperatura, avarias, amassados, umidade, violação, etc.); 

e) Qualidade do serviço prestado pela transportadora, responsável pela entrega; 

Essa dimensão possui peso 5 na Qualificação do Fornecedor. 

 
Validação dos Documentos Cadastrais e Regulatórios – Análise dos vencimentos e renovações dos 

documentos cadastrais e regulatórios. 

 
Para documentos com vencimento, sua renovação é exigida de acordo com o seu próprio vencimento. Na 

falta do documento atualizado, será necessário apresentar o protocolo que comprova a solicitação de 

renovação pela entidade reguladora. 

 
No caso de Documentos com validade indeterminada, é solicitado o envio anualmente para consulta da Área 

de Suprimentos. 

 
Essa dimensão possui peso 3 na Qualificação do Fornecedor. 

 
 

Após a consolidação dos resultados obtidos nas três dimensões, o fornecedor é pontuado, propiciando o 

cálculo do Índice de Qualificação do Fornecedor (IQF). 

 
Registro de não conformidade (RNC) 

As ocorrências de não conformidade são registradas através do documento RNC (Registro de não 

conformidade), o qual é encaminhado ao fornecedor, por meio eletrônico, descrevendo o problema ocorrido e 

solicitando uma ação imediata de correção. Após o alinhamento da questão, o fornecedor tem até 15 dias 

corridos para devolver o RNC preenchido com o plano de ação, visando o aprimoramento do processo para 

que o erro não volte a ocorrer. 

 
A Unimed Londrina poderá, sem ônus de qualquer natureza, cancelar parcial ou integralmente o Pedido de 

Compra nos casos de não conformidade que não apresentem justificativas ou que apresentem justificativas 

não aceitas pela Cooperativa. 

 
O fornecedor não será responsabilizado em casos de não conformidade em que seja comprovado o não 

cumprimento do acordo por caso fortuito ou de força maior. 
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Índice de Qualificação do Fornecedor (IQF) 

Os fornecedores serão avaliados e classificados de acordo com o seu desempenho e a pontuação obtida 

mostrará se o fornecedor está apto ou precisará enquadrar-se em um Plano de Melhoria. 

 
Resultado Avaliação Plano de Melhoria Classificação 

≥ 70 Qualificado - Diamante 

≥ 50 ≤ 69 Qualificado 
Aprovado para Compra, com determinação de 

plano de ação registrado através do RNC. 
Ouro 

 
≥ 36 ≤ 49 

 
Não qualificado para compra 

Serão mantidas as Ordens de Compra abertas, 

com determinação de ação corretiva em caráter 

urgente. 

 
Prata 

≤ 35 Não qualificado Carta de Não Conformidade Bronze 

 
O fornecedor enquadrado na categoria Bronze será comunicado através de carta de não conformidade, 

descrevendo as ocorrências (RNC geradas durante o período) que impactaram nas atividades da Unimed 

Londrina e será avaliada uma paralisação no fornecimento conforme segue: 

a) Paralisação de curto prazo (90 dias) para readequações e apresentação de um plano de ação; 

b) Paralisação de 12 meses, com a necessidade de apresentação de um plano de ação para avaliação 

prévia; 

c) Suspensão definitiva. 

 
 

As paralisações e suspensões deverão ser aprovadas pela Gerência de Apoio Administrativo, assim como a 

aprovação do plano de ação para retorno do fornecimento. 

 
Certificado 

Anualmente a Unimed Londrina disponibiliza um Certificado para os fornecedores estratégicos e que se 

enquadrem na Curva A de fornecimentos e ainda estejam classificados na categoria Diamante, um 

documento de reconhecimento pela qualidade no processo de fornecimento e pela excelência na parceria. 

 
 

10. CONTRATOS 

Os contratos firmados entre a Unimed Londrina e Fornecedor serão avaliados previamente pela Assessoria 

Jurídica, Proteção de Dados e Suprimentos da cooperativa, deverão ser emitidos em formato eletrônico 

(arquivo PDF) e deverão ter assinaturas digitais dos representantes legais das partes. 

A apresentação dos documentos cadastrais e regulatórios será obrigatória para a efetivação da contratação. 

 
 

10.1 Cláusulas padrão 

Como padrão deverão constar obrigatoriamente nos contratos firmados pela Unimed Londrina as cláusulas 

descritas a seguir: 
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a) SOCIAIS 

A CONTRATADA se compromete a respeitar e cumprir as condições abaixo descritas, as quais fazem parte 

do Código de Conduta Ética do Complexo Unimed. 

− Respeitar a legislação atual, que proíbe o trabalho de crianças e adolescentes, com menos de 16 

(dezesseis) anos, exceto nas condições de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos; 

− Desenvolver esforços para a redução, reutilização e reciclagem de materiais e recursos, tais como 

energia, água, produtos tóxicos e matérias-primas, buscando ainda a implantação de processos de 

destinação adequada de resíduos; 

− Oferecer condições que não sejam prejudiciais ao desenvolvimento físico, psíquico, moral e social de 

seus profissionais; 

− Cumprir obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias. 

 

b) CLÁUSULA DE PROMOÇÃO DE EQUIDADE DE GÊNERO 

A CONTRATADA afirma ser de seu conhecimento que a Constituição Federal proíbe diferenças entre 

salários, no desempenho de deveres e critérios de contratação em função de sexo, idade, raça ou situação 

familiar (Art. 5º) de acordo com o Art. 461-462 da CLT, desta forma, a CONTRATADA compromete-se a 

desenvolver ações que promovam a igualdade de gênero e raça, estabelecendo uma cultura institucional que  

fortaleça a atuação nesse âmbito, através de mecanismos de combate à discriminação e promoção de 

políticas de igualdade de oportunidades. 

Comprovando-se violação de quaisquer das obrigações previstas nesta cláusula, a CONTRATANTE poderá 

rescindir este contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a ela. 

 
c) CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na Lei nº 12.846/13, a 

chamada “Lei Anticorrupção”, e cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e 

colaboradores, exigindo também o seu cumprimento pelos terceiros por ela contratados. 

Compromete-se a empenhar esforços na adoção de medidas de combate à prática de corrupção em todas as 

suas formas, assim como abster-se de qualquer atividade que indique violação das disposições da lei. 

Por fim, a CONTRATADA compromete-se a: 

− Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes 

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades 

privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida e influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios 

ilicitamente; 

− Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com 

o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, 

administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
Comprovando-se violação de quaisquer das obrigações previstas nesta cláusula, a CONTRATANTE poderá 

rescindir este contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados a ela. 
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a) CLÁUSULA DE CONFIDENCIALIDADE 

A CONTRATADA, seus representantes, empregados e prepostos a qualquer título manterão sigilo a respeito 

de todas as informações de interesse da CONTRATANTE e/ou dos CLIENTES DA CONTRATANTE a que 

tiverem acesso em decorrência deste contrato e cuja revelação não seja restritamente necessária para o 

regular cumprimento das obrigações previstas neste instrumento e/ou na lei, doravante designadas 

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 

 
A CONTRATADA somente poderá revelar a terceiro quaisquer das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

mediante prévia autorização escrita da CONTRATANTE, ou por determinação de autoridade pública ou em 

decorrência de ordem judicial, mediante notícia à CONTRATANTE a respeito da ordem da autoridade pública 

ou do juiz. Prestará, ainda, todas as informações e subsídios necessários para que a CONTRATANTE, a seu 

critério, possa defender-se contra tal divulgação. 

 
A CONTRATADA obriga-se a respeitar os deveres de confidencialidade, de lealdade e de boa-fé mesmo 

após o encerramento deste contrato. 

 
É critério essencial da Unimed Londrina que o Fornecedor crie Políticas de Privacidade e Proteção de Dados 

em sua empresa e atenda aos requisitos de adequação impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais. No que se refere às Políticas de Privacidade e Proteção de Dados da Unimed de Londrina, estão 

descritas no endereço eletrônico: https://www.unimedlondrina.com.br/aviso-geral-de-privacidade-e-protecao-, 

constante no rodapé do site da Unimed Londrina, onde a empresa poderá acessar e verificar todas as 

informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais. 

 
11. FATURAMENTO E LOGÍSITICA 

Os pedidos deverão ser entregues após autorização via Pedido de Compras ou formalização via Contrato e 

deverão estar em conformidade com as especificações contratadas, tais como preço, quantidade, qualidade 

e outros acordados entre a Cooperativa e o fornecedor. 

 
O faturamento acontecerá para a unidade que o comprador informar e poderá acontecer em um dos dados 

cadastrais a seguir: 

 

Razão Social - Unimed Londrina Cooperativa de Trabalho Médico 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 1.065 – Guanabara Boulevard - Londrina – Pr. 

CEP – 86050-460 

CNPJ – 75.222.224/0001-47 

Inscrição Estadual – Isenta 

 

Razão Social - Unimed Londrina Cooperativa de Trabalho Médico 

https://www.unimedlondrina.com.br/aviso-geral-de-privacidade-e-protecao-de-dados/
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Nome Fantasia - Pronto Atendimento Unimed Londrina 

Rua Senador Souza Naves, 1.333 - Jardim Petrópolis 

Londrina – Pr. 

CEP – 86010-160 

CNPJ – 75.222.224/0018-95 

Inscrição Estadual – Isenta 

 
 

A entrega deverá acontecer observando os critérios a seguir: 

a) Materiais e Medicamentos: segunda a sexta-feira, das 13:00h às 17:30h, e sábado, das 8:00h às 12:00h. 

b) Demais entregas: segunda a sexta-feira em horário comercial. 

 
 

Havendo exceções, o fornecedor será comunicado pela Área de Suprimentos. 

 
 

Existindo a ocorrência de atrasos no prazo de entrega, esta deverá ser informada à Área de Suprimentos, 

imediatamente, por e-mail, com o motivo do atraso e com a indicação da nova data de entrega para análise. 

 
O pagamento será programado após a entrega, mediante apresentação de nota fiscal e realizado conforme 

acordo firmado entre o fornecedor e a Unimed Londrina. 

 
Os meios de pagamento utilizados são: 

Boleto bancário – só serão aceitos boletos emitidos pelo próprio fornecedor; 

Documento de Ordem de Crédito (DOC) - serão utilizados os dados bancários informados no cadastro e a 

conta-corrente deverá obrigatoriamente estar em nome do fornecedor. 

 
12. CONTATOS ÁREA DE SUPRIMENTOS 

Gerência de Apoio Administrativo 

Denize Maione Grande 

E-mail – denize.grande@unimedlondrina.com.br 

Telefone – (43) 3375-6175 

 
Analista de Compras Sênior 

Guilherme Fernandes Champi 

E-mail – guilherme@unimedlondrina.com.br 

Telefone – (43) 3375-6173 

Divisão: Linha Oncológica, tecnologia e móveis de escritório 

 
Analista de Compras Pleno 

Veridiana Braçal Dias 

E-mail – veridiana.dias@unimedlondrina.com.br 

Telefone – (43) 3375-6174 

Divisão: Linha Oncológica 

mailto:denize.grande@unimedlondrina.com.br
mailto:guilherme@unimedlondrina.com.br
mailto:veridiana.dias@unimedlondrina.com.br
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Analista de Compras Pleno 

Fabio Renan Cardoso Souza Lourenço 

E-mail – fabio.lourenco@unimedlondrina.com.br 

Telefone – (43) 3375-6031 

Divisão: Linha Hospitalar 

 
Analista de Compras Junior 

Ana Valéria Fernandes de Almeida 

E-mail – ana.almeida@unimedlondrina.com.br 

Telefone – (43) 3375-6169 

Divisão: Linha laboratorial, brindes e suprimentos 

 
Assistente de Compras l 

Rodrigo de Souza Moura 

E-mail – rodrigo.moura@unimedlondrina.com.br 

Telefone – (43) 3375-5035 

Divisão: Comunicação Visual e suprimentos 

 
Almoxarifado 

Carlos Aparecido Lopes 

E-mail – carlos.lopes@unimedlondrina.com.br 

Telefone – (43) 3375-6131 

 
Órteses e Próteses 

Fabiana Rantin 

E-mail – fabiana.rantin@unimedlondrina.com.br 

Telefone – (43) 3375-6240 

 
Vacinas 

Zenaide M. Leão 

E-mail – zenaide.leao@unimedlondrina.com.br 

Telefone – (43) 3375-6020 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Esta política deverá ser aprovada pelo Comitê Gestor e revisada a cada 02 (dois) anos, ou antes, se 

necessário. 

mailto:fabio.lourenco@unimedlondrina.com.br
mailto:ana.almeida@unimedlondrina.com.br
mailto:rodrigo.moura@unimedlondrina.com.br
mailto:carlos.lopes@unimedlondrina.com.br
mailto:fabiana.rantin@unimedlondrina.com.br
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